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A responsabilidade dos constituintes perante a Nação 
Preferimos deixar para os 

próximos dias a análise de itens 
específicos do anteprojeto da no­
va Constituição, apresentado no 
último sábado pelo relator da Co­
missão de Sistematização, depu­
tado Bernardo Cabral (PMDB-
AM). Parece-nos, em uma pri­
meira aproximação, que o segun­
do substitutivo do relator apresen­
ta uma considerável melhora em 
comparação com a versão prece­
dente, que, como explicou o pró­
prio deputado, não era mais do 
que uma compilação não muito ri­
gorosa, objetivando eliminar as 
discrepâncias mais gritantes das 
propostas aprovadas nas comis­
sões temáticas. 

Procurou-se agora dar maior 
unidade e organicidade ao texto, 
que passa ao debate dos integran­
tes da Comissão de Sistematiza­
ção, que não deixarão, certamen­
te, de pedir destaques com vistas 
a mudanças substantivas ou de 
redação no relatório Bernardo Ca­
bral, antes de o trabalho ser enca 
minhado ao plenário, de onde sai 
rá a nova Carta Magna. 

O reconhecimento de que hou 
ve um aperfeiçoamento com rela 
ção ao anteprojeto anterior não 

significa admitir, evidentemente, 
que o atual está isento de falhas e 
incongruências. Além disso, ape­
sar do trabalho de enxugamento 
realizado pelo relator, o texto ain­
da é muito longo para uma Consti­
tuição como a que se almeja para 
o Brasil. 

O que é essencial, nesta hora, 
é que os constituintes se conscien-
tizem de suas responsabilidades 
perante a Nação, que aspira ao es­
tabelecimento de uma ordeni 
político-institucional duradoura 
que permita ao País trilhar os ca­
minhos do desenvolvimento eco­
nómico, sem lesão aos princípios 
democráticos. 

O Brasil vem realizando uma 
experiência inédita em sua histó­
ria ao procurar produzir uma lei 
fundamental a partir do nada, não 
tendo como referência um texto 
outorgado por um poder superior 
e nem mesmo adotando como 
moldura recomendações de co­
missões de juristas ou de elemen­
tos de escol na sociedade. E, con­
trariamente ao que aconteceu em 
1946, o trabalho da Assembleia 
Nacional Constituinte não se mira 
em um modelo ou busca inspira­

ção em uma Carta anterior, co­
mo, no caso, a de 1934. 

Como já se assinalou, isso re­
presentou uma desvantagem, não 
só por ter acarretado muita perda 
de tempo na discussão de propos­
tas que visivelmente não tinham 
cabimento na lei básica mas prin­
cipalmente em termos de credibi­
lidade. Não foram poucos os que 
se assustaram com a discussão de 
proposições que poderiam tolher 
determinadas atividades ou 
submetê-las a regras estritas e su­
focantes. 

Mas, de outra parte, o traba­
lho da Constituinte, da forma co­
mo se processou, abrindo espaço 
inclusive para a participação de 
emendas populares, está destina­
do, a nosso ver, a dar no futuro ao 
documento uma importância e — 
por que não dizer? — um carisma 
que as nossas Constituições nunca 
tiveram. Sente-se que a Nação es­
pera que a nova Carta Magna seja 
efetivamente respeitada e consa­
grada pelo tempo, servindo de an-
teparo eficaz para tentativas, ve­
nham de que lado vierem, de 
subverter a ordem institucio­
nal. 

Daí advém a responsabilida­

de de que estão investidos os cons­
tituintes neste momento decisivo. 
Será preciso desprendimento de 
sua parte para superar interesses 
setoriais ou regionais, que se têm 
manifestado com grande força na 
Assembleia até o momento. E ne­
cessário que a Constituição não 
venha a ser encarada daqui a al­
guns anos como uma camisa-de-
força que impeça a evolução natu­
ral do País não apenas no campo 
político mas sobretudo no 
econômico-social. O que significa 
dizer que devem ser deixadas pa­
ra a legislação ordinária muitas 
das propostas que alguns grupos 
querem ver introduzidas no texto 
constitucional, que deve concen-
trar-se, em nossa opinião, na defi­
nição dos poderes e da competên­
cia do Estado, na forma de gover­
no, na organização político-
económica do País e nos deveres e 
direitos dos cidadãos. 

Em suma, depois de tantos 
anos de arbítrio, em que o País foi 
governado por casuísmos, é impe­
rioso que se evite que venhamos a 
ter também uma Constituição ca­
suística. E isso vai depender do ti­
rocínio oú da grandeza de visa 
dos constituintes. 


